
                                                                               SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS 

 

 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

000001/2025 

 

 

 

CONTRATANTE  

Município de Belo Horizonte - PBH 

Secretaria Municipal de Fazenda - SMFA 

 

OBJETO 

1.1. Prestação de serviço especializado para disponibilização de ferramenta 

(software), visando a realização de consultas de informações cadastrais de 

pessoas físicas e jurídicas, em bancos de dados com fontes públicas em âmbito 

nacional, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD) e demais legislações aplicáveis, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

 

VALOR ESTIMADO TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 28.283,15 (vinte e oito mil, duzentos e oitenta e três reais e quinze centavos) 

 

PERÍODO DE PROPOSTAS  

A partir da data da publicação no link: https://www.compras.gov.br 

Até 24/07/2025 às 7h59 

 

PERÍODO DE LANCES 

De 24/07/2025 às 8h 

Até 24/07/2025 às 14h 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 
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MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 000001/2025 

(Processo Administrativo n.º 01-014.243/25 -10) 

 

Torna-se público que o(a) Município de Belo Horizonte, por meio do(a) Secretaria 

Municipal de Fazenda, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento 

menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021 e demais legislação aplicável. 

 

 

Data da sessão:24/07/25 

Link: https://www.compras.gov.br 

Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00h 

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

1.2. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para 

prestação de serviço especializado para disponibilização de ferramenta 

(software), visando a realização de consultas de informações cadastrais de 

pessoas físicas e jurídicas, em bancos de dados com fontes públicas em âmbito 

nacional, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD) e demais legislações aplicáveis, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

 

1.1. A contratação será por item único, conforme tabela constante abaixo. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO GRP 
UNIDADE DE 

AQUISIÇÃO 
QUANT 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

(R$) 

1 

Serviço de acesso a informações 
cadastrais: em conformidade com a 
Lei Geral de Proteção de Dados de 
Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD) e demais legislações 
aplicáveis 
Quantidade de consultas: 100.000 
por ano 
Quantidade de Usuários: até 10 

usuários. 

10894 assinatura 01 28.283,15 
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1.1.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em 

quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de 

um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o 

compõem. 
 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto 

às especificações do objeto. 

 
1.3. Em caso de discrepância entre as especificações do objeto descritas no 

Compras.gov constantes do Termo de Referência, prevalecerão as últimas.  

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 

Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal, 

disponível no endereço eletrônico: https://www.compras.gov.br 

 
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no 

Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de 

Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e 

operacionalização. 

 
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa 
Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade 
promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 
autorizados. 

 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e 
seu(s) anexo(s); 
 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 

 
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 
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b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 

do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista: 

 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do fornecedor; 

 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

 

2.2.5. sociedades cooperativas. 

 

https://siomexterno.pbh.gov.br/siomexterno/
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3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for 

o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento. 

 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média 

dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de fornecer os materiais, 
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em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-

la, substituí-la ou modificá-la; 

 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes 

declarações:  

 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas 

no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 

93 da Lei nº 8.213/91. 

 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

 

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a 

parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final 

aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

 

4. FASE DE LANCES 

 

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de 

lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
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sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 

aviso. 

 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por 

ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como 

“lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 

 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro no sistema. 

 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 

sistema, em ordem crescente de classificação. 

 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de 

prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com 

preço compatível ao estimado pela Administração. 

 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 

classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado 

na ata do procedimento da dispensa eletrônica. 

 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se 

necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 

 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso 

ou em seus anexos; 

 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
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5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 

inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 

vigentes. 

 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, 

no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 

 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 

Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 

serviço ou da área especializada no objeto. 

 
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 
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5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

 
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 
6. HABILITAÇÃO 
 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no Termo 

de Referência ANEXO I, deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais 

bem classificado da fase de lances. 

 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado 

o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

 

a) SICAF;   

 

b) SUCAF. 

 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores 

será verificada por meio do SICAF ou SUCAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 

 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações 

constantes do SICAF ou SUCAF para que estejam vigentes na data da 

abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 

respectiva documentação atualizada. 

 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores 

de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 

Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob 

pena de inabilitação. 
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6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 

balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação. 

 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado 

 

7. CONTRATAÇÃO 

 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
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assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 

de seu recebimento.  

 

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 

empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) 

vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita 

pela Administração. 

 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso 

de Contratação Direta e seus anexos; 

 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos 

da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) prorrogável conforme 

previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste 

aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 

 

8. SANÇÕES 

 

8.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 

inadimplência do Contratado, sujeitando-o às penalidades previstas no 

Decreto Municipal nº 18.096, de 2022, sem prejuízo de eventual 

responsabilidade civil e criminal. 

 

8.2. Comete infração administrativa, a Contratada que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
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coletivo; 

 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do 

contrato; 

 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

 

8.3. Serão aplicadas à responsável pelas infrações administrativas acima descritas 

as seguintes sanções: 

 

a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave); 

 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste 
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contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave; 

 

d) Multa: 

 

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30% 

(trinta por cento) do contrato ou instrumento equivalente; 

 

(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela 

inadimplida à Contratada que entregar o objeto contratual em 

desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas 

ou com irregularidades ou defeitos ocultos que o tornem impróprio 

para o fim a que se destina; 

 

(3) compensatória de até 3% (retirada por cento) sobre o valor de 

referência ao licitante ou contratada que retardar o procedimento de 

contratação, descumprir preceito normativo ou obrigações assumidas, 

tais como: 

 

I-  propor recursos manifestamente protelatórios em sede de 

contratação direta; 

 

II- deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da 

licitação ou da contratação direta junto ao Sistema de Cadastro de 

Fornecedores dentro do prazo concedido, salvo por motivo 

justificado e aceito pela administração; 

 

III- deixar de cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em 

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

 

IV- deixar de cumprir o modelo de gestão do contrato; 

 

V- deixar de complementar o valor da garantia recolhida após 

solicitação do Contratante; 

 

VI- não devolver os valores pagos indevidamente pelo Contratante; 

 

VII- não manter, durante a execução do contrato, todas as condições 

exigidas para a habilitação, em caso de licitação, ou para a 

qualificação, em caso de contratação direta, ou, ainda, quaisquer 
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outras obrigações; 

 

VIII- deixar de regularizar, no prazo definido pela administração, os 

documentos exigidos pela legislação para fins de liquidação e 

pagamento da despesa; 

 

IX- manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto; 

 

X- utilizar as dependências do Contratante para fins diversos do 

objeto do contrato; 

 

XI- deixar de substituir empregado cujo comportamento for 

incompatível com o interesse público, em especial quando 

solicitado pela administração; 

XII- deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-

refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como deixar de 

arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução 

do contrato nas datas avençadas; 

 

XIII- deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, 

trabalhista e previdenciária regularizada; 

 

 

XIV- deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido 

na hipótese de a Contratada enquadrar-se como Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte ou equiparados, nos termos da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

 

XV- não manter atualizado e-mail para contato, sobretudo dos 

prepostos, nem informar à gestão e à fiscalização do contrato, no 

prazo de dois dias, a alteração de endereços, sobretudo quando 

este ato frustrar a regular notificação de instauração de processo 

sancionador; 

 

XVI- subcontratar o objeto ou a execução de serviços em percentual 

superior ao permitido no contrato, ou de forma que configure 

inexistência de condições reais de prestação do serviço ou 

fornecimento do bem. 

 

e) O atraso superior a 30 dias, ou a manutenção da irregularidade, autoriza 

a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
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art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

8.4. A aplicação das sanções previstas neste aviso e no contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante. 

 

8.5. Todas as sanções previstas 

 

8.6.  neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

 

8.6.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente. 

 

8.6.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

 

8.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

8.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

 

8.9. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
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8.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal e no Cadastro de Fornecedores do Município - SUCAF. 

 

8.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma 

do art. 62 do Decreto municipal nº 18.096, de 2022. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

9.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos 

fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, 

por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que 

pretende atender. 

 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os 

menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 

condições de habilitação exigidas. 

 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada 

fora deste procedimento. 

 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se 

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 

(procedimento deserto) 

 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, 
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deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 

envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem 

de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 

e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 

e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 

que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

 
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo de contratação. 

 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 

Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Aviso. 

 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 
9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, 

os seguintes anexos: 
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9.13.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

 
9.13.2. ANEXO II – Declaração de Empregador Pessoa Jurídica. 

 
9.13.3. ANEXO III – Minuta do Contrato 

 

 

Belo Horizonte, 8 de julho de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

José Luiz Mendonça Geraime 

Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças 

 

 

 

 

 

 

 

Valéria Maria Monteiro Delgado 

Secretária Adjunta da Secretaria Municipal de Fazenda  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSE LUIZ MENDONCA
GERAIME
(81129793672)
AC Certisign RFB G5
Em quinta-feira, 17 de julho de
2025 às 09:36

VALERIA MARIA MONTEIRO
DELGADO
(91289351600)
AC VALID RFB v5
Em quinta-feira, 17 de julho de
2025 às 18:23
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Nº 007/2025 

  

UNIDADE REQUISITANTE: 

SMFA – Secretaria Municipal de Fazenda 

SUREM - Subsecretaria da Receita Municipal 

FMAATM - Fundo de Modernização e Aprimoramento da Administração Tributária do 

Município 

  

UNIDADE DEMANDANTE 

Jean Marco Baroni 

DTIC - Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação 

Endereço completo da unidade solicitante 

Rua Espírito Santo 605 – 4º andar - Bairro: Centro - Cidade: Belo Horizonte – MG 

DDD/Telefone 

(31) 3277-9877 

  

RESPONSÁVEL(IS) PELA EMISSÃO: 

Isabel Fernandes Martins de Resende 

Gerência de Tecnologia da Informação – GTEFI 

Jean Marco Baroni 

Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação – DTIC 

  

ITEM- EXCLUSIVO PARA BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06    

 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1.O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa 

especializada para disponibilização de ferramenta (software), visando a realização de 

consultas de informações cadastrais de pessoas físicas e jurídicas, em bancos de dados 

com fontes públicas em âmbito nacional, em conformidade com a Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais (LGPD) e demais legislações aplicáveis, nos termos do Anexo I – 

Projeto Básico, e conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

1.2. O(s) serviços(s) objeto desta contratação será(ão) licitado(s) por item. 

 

1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação é(são) caracterizado(s) como comum(ns), 

pois apresenta(m) padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio 

de especificações usuais de mercado. 

 

1.4. O(s) serviço(s) a ser(em) contratado(s) não foi(ram) parcelado(s) considerando que o 

parcelamento pode levar à perda da responsabilidade técnica e contratando um único 

fornecedor a prestação de serviços fica padronizada. 
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1.5. Da Contratação: 

 

1.5.1. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante formalização de contrato, 

nos termos da minuta que será parte integrante do Aviso de Dispensa de Licitação 

eletrônica. 

 

1.5.1.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado até a vigência máxima de 10 

anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de serviço 

continuado. 

 

1.5.1.1.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que sua 

interrupção compromete a continuidade das atividades da Tributação, sendo 

a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico 

Preliminar. 

 

1.5.2. Para assinatura do contrato a Adjudicatária deverá estar devidamente cadastrada 

no Sistema Único de Cadastro de Fornecedores do Município de Belo Horizonte – SUCAF 

e comprovar a manutenção das condições de regularidade demonstradas para 

habilitação. 

 

1.5.2.1. Se a Adjudicatária não for cadastrada no SUCAF, ou se houver pendências 

no cadastro, a empresa deverá requerer o seu cadastro ou a sua regularização e 

informar o número do protocolo para a GLOGI-FA – Gerência de Logística no prazo 

máximo de até 2 (dois) dias úteis contados a partir da convocação do Órgão. 

 

1.5.2.1.1. O documento constando o número do protocolo deverá ser 

encaminhado para o seguinte e-mail: glogi-fa@pbh.gov.br.  

 

1.5.2.2. O procedimento e a documentação necessária para cadastro ou 

regularização no SUCAF estão disponíveis no endereço eletrônico 

https://prefeitura.pbh.gov.br/transparencia/sucaf.  

 

1.5.2.3. O cadastro regular deverá ser apresentado no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias corridos contados a partir da convocação citada no subitem 1.5.2.1, podendo 

ser prorrogado mediante solicitação da Adjudicatária, devidamente justificada. 

 

1.5.2.4. Na hipótese de a Adjudicatária não apresentar o cadastro do SUCAF no 

prazo previsto no subitem anterior, poderá a administração restaurar a sessão 

pública e convocar os licitantes remanescentes, segundo a ordem classificatória, 

para negociação. 

 

1.5.3. A Adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias 

contados da respectiva convocação.  
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1.5.3.1. O prazo estipulado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pela Administração.  

 

1.5.3.2. A recusa em formalizar o ajuste, no prazo estabelecido no subitem 1.5.3, 

sem justificativa por escrito e aceita pela autoridade competente, bem como a não 

manutenção de todas as condições exigidas na habilitação, sujeitará a licitante 

vencedora às penalidades cabíveis.  

 

1.5.4.  O contrato, se necessário, será reajustado mediante iniciativa do Contratado, desde 

que observados o interregno mínimo de 1 (um) ano, com data-base vinculada à data do 

orçamento estimado, tendo como base a variação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IPCA/IBGE). 

 

1.5.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da Contratação e reajuste de preços.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Fundamentação da Contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO: 

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Da vistoria 

 

4.1.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução do 

serviço. 

 

4.2. Subcontratação 

 

4.2.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese 

de serviço secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente 

autorizada pelo Contratante, mantida em qualquer caso a integral responsabilidade do 

Contratado.  

 

4.2.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 

do Contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o 
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Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 

objeto da subcontratação. 

 

4.2.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

e empregados desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com 

agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

4.4. Garantia Contratual 

 

4.4.1. Não haverá exigência da garantia contratual prevista no artigo 96 da Lei nº 

14.133/2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. Regime de execução: empreitada por preço global / integral. 

 

5.2. As especificações, condições, prazos e locais para execução do objeto encontram-se 

no Anexo I – Projeto Básico. 

    

6. GESTÃO DO CONTRATO  

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto nº 18.324/2023, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 P
O

R
T

A
L 

D
A

 A
S

S
IN

A
T

U
R

A
 -

 D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

, d
e 

ac
or

do
 c

om
 D

ec
re

to
 1

7.
71

0 
de

 1
3 

de
 S

et
em

br
o 

de
 2

02
1

H
as

h 
da

 a
ss

in
at

ur
a:

  0
1E

C
D

17
07

A
54

68
6F

43
81

92
08

7F
D

51
D

97
B

D
C

9F
1D

6 
- 

P
ar

a 
va

lid
ar

 o
 d

oc
um

en
to

 a
ce

ss
e 

as
si

na
tu

ra
di

gi
ta

l.p
bh

.g
ov

.b
r

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://dom-web.pbh.gov.br/visualizacao/ato/418032


SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 

  Página 5 de 21 

 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelo(s) respectivo(s) substituto(s), na forma do Decreto Municipal nº 

18.324/2023 e do artigo 117 da  Lei nº 14.133/2021. 

 

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO/MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

7.1. Recebimento do Objeto: 

 

7.1.1. O serviço será recebido provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo fiscal do 

contrato, mediante emissão de termo detalhado.  

 

 7.1.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação 

do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 

parcela a ser paga. 

 

7.1.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final do período de faturamento, o fiscal 

do contrato irá verificar o cumprimento das exigências constantes neste Termo de 

Referência e na proposta, o que poderá resultar no redimensionamento de valores a 

serem pagos ao Contratado, registrando no termo detalhado a ser encaminhado ao gestor 

do contrato. 

 

7.1.3. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

 

7.1.4. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

reparado/corrigido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação do Contratado, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7.1.5. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

 

7.1.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação do exato cumprimento das exigências constantes neste Termo de 

Referência e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos:  

 

7.1.6.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 

pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao 

Contratado, por escrito, as respectivas correções; 

 

7.1.6.2. Emitir termo detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e P
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7.1.6.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização; 

 

7.1.6.4. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

 

7.1.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

7.1.8. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo. 

 

7.1.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

7.2. Liquidação 

 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente na unidade 

responsável pela liquidação, correrá o prazo de até 10 (dez) dias para fins de liquidação, 

podendo ser excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por igual período, quando 

houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

 

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

 

7.2.2.1. o prazo de validade; 

 

7.2.2.2. a data da emissão;  

 

7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

 

7.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  

 

7.2.2.5. o valor a pagar; e  

 

7.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 
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7.2.2.6.1. O Contratado deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme 

legislação vigente, observando: 

 

a) A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do 

documento fiscal ou equivalente considerando os percentuais 

estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1234 de 2012 de acordo com 

o artigo 1º, §1º do Decreto Municipal 18.272/23 e Portaria SMFA nº 

11/2023 c/c §5º, artigo 2º da IN RFB Nº 1234. 

 

b) As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem 

em alguma hipótese de isenção ou não incidência DEVERÃO informar 

essa condição expressamente nos documentos fiscais, de acordo 

com o artigo 1º, §3º do Decreto Municipal 18.272/23 c/c artigo 4º da 

IN RFB Nº 1234. 

 

7.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 

 

7.2.4. A Administração deverá realizar consulta ao SUCAF e/ou SICAF e/ou CAGEF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

 

7.2.4.1. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente poderá ser 

acompanhado de documentação para comprovação da regularidade fiscal, social e 

trabalhista, caso esteja irregular.  

 

7.2.4.2. Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

 

7.2.4.3. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.  

 

7.2.4.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não 

regularize sua situação junto ao SUCAF e/ou SICAF e/ou CAGEF. 

 

7.3. Prazo de pagamento  

 

7.3.1. O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, pela Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças da Secretaria 

Municipal de Fazenda. P
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7.3.2. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a prestação do 

serviço realizada e o período da execução.  

 

7.4. Forma de pagamento 

 

7.4.1. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou 

eletrônica, ou ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com 

assinaturas legais físicas ou eletrônicas dos titulares das contas bancárias. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa 

de licitação, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

 

8.2. Exigências de habilitação 

 

Para fins de habilitação, o licitante deverá encaminhar os documentos relacionados 

abaixo, os quais deverão  comprovar sua regularidade na data da abertura do certame, 

nos termos do art. 34 c/c § 6º-A do art. 37 do Decreto Municipal nº 18.289/2023, salvo na 

ocorrência do previsto no § 1º do art. 43 da LC nº 123/06. 

 

8.2.1. Habilitação jurídica 

 

8.2.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

 

8.2.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

 

8.2.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

8.2.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; P
O

R
T

A
L 

D
A

 A
S

S
IN

A
T

U
R

A
 -

 D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

, d
e 

ac
or

do
 c

om
 D

ec
re

to
 1

7.
71

0 
de

 1
3 

de
 S

et
em

br
o 

de
 2

02
1

H
as

h 
da

 a
ss

in
at

ur
a:

  0
1E

C
D

17
07

A
54

68
6F

43
81

92
08

7F
D

51
D

97
B

D
C

9F
1D

6 
- 

P
ar

a 
va

lid
ar

 o
 d

oc
um

en
to

 a
ce

ss
e 

as
si

na
tu

ra
di

gi
ta

l.p
bh

.g
ov

.b
r

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf


SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 

  Página 9 de 21 

 

 

8.2.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

 

8.2.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz; 

 

 

Observação:  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

8.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

8.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou 

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;  

 

8.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  

 

 8.2.2.3. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual/distrital e 

Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

8.2.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

 

8.2.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943; 

 

8.2.2.6. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor 

nas situações previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República. 

 

Observação: Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou 

supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a 

regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 

 

8.3. Dos critérios de aceitabilidade da proposta ajustada 

 

8.3.1. A proposta de preços ajustada deverá conter: P
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8.3.1.1. Razão social, n.º do CNPJ, endereço, telefone e endereço eletrônico do 

licitante; 

 

8.3.1.2. Modalidade e número da dispensa de licitação; 

 

8.3.1.3. Especificação sucinta do objeto licitado; 

 

8.3.1.4. Valor global do item; 

 

8.3.1.4.1. o valor global deve ser apresentado em moeda corrente nacional, 

em algarismo e por extenso, com no máximo 02 (duas) casas decimais. 

 

8.3.1.5. Declaração de validade da proposta de 90 (noventa) dias, contados da 

assinatura. 

 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 

inadimplência do Contratado, sujeitando-o às penalidades previstas no Decreto Municipal 

nº 18.096/2022, sem prejuízo de eventual responsabilidade civil e criminal. 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1. O custo estimado total da aquisição do objeto é de R$ R$ 28.283,15 (vinte e oito 

mil, duzentos e oitenta e três reais e quinze centavos), conforme valores apostos em 

documento “Cálculo Preço Médio”. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1. As despesas decorrentes do presente procedimento serão acobertadas pela (s) 

seguinte (s) dotação (ções) orçamentária(s): 

0805.1100.04.129.105.2652.0001.339040.1.500.000.0000 

Reduzido 08050029 

Desdobramento 03. 

 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

11. UNIDADE RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO/FISCALIZAÇÃO: 

 

12.1. Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação 
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13.  DOS ANEXOS 

 

13.1. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

 

13.1.1. ANEXO I – Projeto Básico; 

 

13.1.2. ANEXO II – Minuta do contrato. 

 

 

Belo Horizonte, 24 de junho de 2025. 

 

 

 

 

Isabel Fernandes Martins de Resende 

Gerência de Tecnologia da Informação 

Responsável Pela Emissão do Termo de Referência 

 

 

 

 

Jean Marco Baroni 

Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação 

Responsável Pela Emissão do Termo de Referência 

 

 

 

 

Fernando Huber Picanço de Oliveira Júnior 

Subsecretário da Receita Municipal 

SUREM/SMFA  
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ANEXO I 

 

PROJETO BÁSICO 

 

1. ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

 

1.1. Objeto  

Contratação de empresa especializada para disponibilização de ferramenta (software), 

visando a realização de consultas de informações cadastrais de pessoas físicas e 

jurídicas, em bancos de dados com fontes públicas em âmbito nacional, em conformidade 

com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e demais legislações aplicáveis. 

 

Código GRP 

10894 - SERVIÇO DE ACESSO A INFORMAÇÕES CADASTRAIS EM CONFORMIDADE 

COM LGPD 

 

Capacidade de consulta: 100.000 (cem mil) / Consultas por 12 meses. 
 
Quantidade de Usuários: até 10 usuários 
 

Item Especificação Unidade Quantidade 

Valor 
Total 

Estimado 
(R$) 

1 

Serviço de acesso a informações cadastrais: 
em conformidade com a Lei Geral de 
Proteção de Dados de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD) e demais legislações 
aplicáveis 
Quantidade de consultas: 100.000 por ano 
Quantidade de Usuários: até 10 usuários. 

Assinatura 
anual   

Pacote 28.283,15 

 

Atributos mínimos a serem obtidos pela CONTRATADA 

 

Com relação à pessoa física: 

CPF 

nome 

endereço completo 

telefones fixos e móveis 

indicativo de qualificação de telefones 

indicativo de vinculação de WhatsApp 

dados de veículos, com modelo, chassi, renavam e placa; 

e-mails 

sexo;  

data de nascimento;  

nome da mãe;  P
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renda presumida;  

óbito;  

participações societárias, com indicação da data de entrada, do nível de participação e do 

tipo societário;  

histórico de crédito (CCF/BACEN).  

 

Dados correlatos aos seus parentes: 

CPF, nome, endereço completo e telefones fixos e celulares e-mail, data de nascimento, 

sexo, e dados de e-mails. 

 

Dados correlatos aos seus vizinhos:  

CPF/CNPJ, nome, endereço completo telefones fixos e celulares, e-mail, data de 

nascimento, sexo, e dados de e-mails. 

 

Com relação à pessoa jurídica: 

Dados correlatos à própria pessoa:  

CNPJ;  

razão social;  

segmento de atuação (CNAE);  

endereço;  

telefones fixos e móveis.  

 

Dados correlatos aos seus vizinhos:  

CPF/CNPJ, nome, endereço completo, telefones fixos e celulares, e-mail, data de 

nascimento, sexo.  

 

Dados correlatos aos seus sócios:  

CPF;  

nome completo;  

parentes;  

vizinhos;  

dados de veículos, com modelo, chassi, renavam e placa;  

e-mails;  

e histórico de crédito (CCF/BACEN).  

 

1.1.1. Além das fontes acima, todas as fontes públicas disponíveis no sistema 

deverão ser acessíveis aos usuários da PBH, sem cobranças adicionais, incluindo 

novas fontes públicas que porventura sejam inseridas. 

 

1.1.2. As Fontes Privadas que no decorrer da vigência deste contrato vierem a 

tornarem-se Fontes Públicas devem ser disponibilizadas.  

 

1.2. A ferramenta deverá permitir a pesquisa, captura, extração e agrupamento de 

informações atualizadas referentes a pessoas físicas e jurídicas, por meio de pesquisas 

automáticas em websites seguros que disponibilizam conteúdo público, utilizando-se de 

modernas técnicas de recuperação e mineração de dados, com no mínimo 10 usuários e P
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ser acessível e estar disponível todos os dias da semana, inclusive, em finais de semanas 

e feriados. 

 

1.3. A ferramenta deve possibilitar o uso individual, compartilhado, simultâneo e 

colaborativo entre os usuários.  

 

1.4. A ferramenta deverá possibilitar a parametrização da solução, conforme diretrizes da 

Secretaria Municipal de Fazenda e a customização de relatórios, com filtros dinâmicos 

para pesquisa em relação à pessoa física ou jurídica consultada. 

 

1.5. A ferramenta deverá possibilitar a produção automática de arquivos eletrônicos 

digitais, por meio de um ambiente interativo e online, de consulta atualizada a fontes 

seguras de dados públicos.  

 

1.6. A ferramenta servirá para automatizar o processo de pesquisa manual e não 

interferirá em nenhum momento no conteúdo das informações coletadas, que serão 

apresentadas nos arquivos eletrônicos digitais na sua íntegra, sem nenhuma alteração, 

exceto na forma de apresentação do conteúdo.  

 

1.7. Na obtenção de informações disponibilizadas à Secretaria Municipal de Fazenda, o 

conjunto de dados não sofrerão qualquer seleção ou interferência que o modifique pela 

empresa contratada, cujo objetivo é garantir a transmissão integral do conteúdo original. 

 

1.8. A ferramenta deverá permitir a Impressão e Exportação dos dados e informações 

obtidas, informando o formato dos arquivos que serão gerados (PDF, DOC, DOCX, TXT, 

CSV, XLS ou XLSX) ou se a consulta será feita diretamente no browser como página web.  

 

1.9. A ferramenta deverá possibilitar a guarda dos arquivos eletrônicos digitais gerados 

para consulta posterior. 

 

1.10. A solução deverá permitir realizar pesquisas através de filtros com base no 

cruzamento de informações, além de identificar empresas com vínculos com a empresa 

contratada, bem como aquelas que estão inseridas em um grupo econômico ou são 

coligadas.  

 

1.11. Os serviços deverão ser suportados por plataforma web hospedados em 

infraestrutura mantida pela empresa contratada sob sua responsabilidade em Data Center 

(de preferência alocados no Brasil) que disponha de toda infraestrutura necessária para 

garantir altos níveis de desempenho, disponibilidade, plano de contingência (backup) e 

restauração de dados, escalabilidade e segurança sobre os dados e operações.  

 

1.12. A ferramenta deve possibilitar a diferenciação entre acesso de operador que 

visualiza apenas suas pesquisas e relatórios e acesso gestor que possibilita visualizar e 

monitorar as pesquisas e relatórios dos operadores.  
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1.13. A ferramenta deve funcionar integralmente em ambiente WEB através de 

navegadores, compatíveis com os listados no catálogo de tecnologia da PBH: 

http://catalogotecnologia.pbh.gov.br/. 

 

1.14. As senhas cadastradas para autenticação na solução não poderão apresentar baixa 

complexidade e deverão ser armazenadas de forma cifrada, utilizando as melhores 

práticas do mercado. 

 

1.15. O acesso deve ser realizado apenas por servidores autorizados. A ferramenta 

deverá apresentar níveis de acesso por usuário, restringindo o acesso conforme definição 

de perfil, sendo cadastrado pelo administrador do serviço. 

 

1.16. A ferramenta deve possibilitar a auditoria dos acessos, com identificação dos 

usuários, data, hora, nome do dispositivo, e ações executadas. 

 

1.17. A empresa contratada deve providenciar ainda a capacitação dos servidores que 

manusearão a ferramenta, sem acréscimo de custos. Todo o material didático necessário 

ao treinamento (apostilas, manuais entre outros) deverá ser redigido em língua portuguesa 

e fornecido pela empresa contratada a todos participantes para fins de orientação, 

podendo ser disponibilizado em formato digital. 

 

1.18. A empresa deverá fornecer suporte remoto no atendimento aos usuários com dúvida 

e dificuldades, além da correção de falhas e inconsistências e atualizações durante todo 

o período da contratação, nos termos previstos neste Projeto. 

 

2. DEFINIÇÃO DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE EXECUÇÃO (LOCAL/HORÁRIO 

DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO/ CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO/ CRONOGRAMA DE 

EXECUÇÃO) 

 

2.1. Condições de execução e local 

 

2.1.1. A execução do objeto seguirá as seguintes etapas: disponibilização dos 

acessos; capacitação; resolução de inconsistências; eventual entrega de melhorias; 

customização; teste final; homologação. 

 

2.1.2. A solução tecnológica deverá ser disponibilizada remotamente, conforme 

descrito no objeto, com calendário de entrega seguindo a seguinte composição, nos 

seguintes prazos:  

 

2.1.2.1. até 10 (dez) dias corridos, contados da assinatura do contrato, para 

disponibilização dos acessos (liberação de login e senha), bem como para 

realização da capacitação para os usuários;  

 

2.1.2.2. até 10 (dez) dias corridos, contados da disponibilização dos acessos, para 

fins de resolução de inconsistências, esclarecimento de dúvidas, eventual entrega 
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das melhorias, aprovação das eventuais customizações e teste de APIs, se 

houver; e  

 

2.1.2.3. até 10 dias corridos, contados do encerramento prazo para solução de 

inconsistências, para fins de realização de teste final para homologação na 

solução tecnológica, pela equipe da Secretaria Municipal de Fazenda.   

 

2.1.3. A prestação dos serviços será por atendimento remoto, e-mail ou por telefone. 

 

2.2.  Hospedagem da Solução 

 

2.2.1. A CONTRATADA deverá fornecer toda a infraestrutura necessária aos 

ambientes da aplicação. 

 

2.2.2. Durante o período do contrato, a CONTRATADA será responsável por toda 

a administração de infraestrutura em data center que disponha de recursos para 

garantir adequação do desempenho dos elementos de computação, plano de 

contingência e backup e restauração de dados; 

 

2.2.3.A CONTRATADA deverá executar ações preventivas e proativas com vistas 

à manutenção, otimização e garantia da disponibilidade e eficiência da solução 

gerenciada atuando tempestivamente nos casos de incidentes; 

 

2.2.4. A CONTRATANTE deverá ter as devidas permissões para que possa 

consultar recursos existentes, gerar relatórios, executar operações de 

gerenciamento, além de consultar arquivos gravados nos bancos de dados, discos, 

storages account e logs; 

 

2.3. Suporte Técnico da Hospedagem 

 

2.3.1. A empresa contratada deve possuir canal de contato próprio e gratuito, 

podendo ser sistema informatizado web ou e-mail para registro e controle de 

chamados de suporte dos serviços que permita à CONTRATANTE solicitar 

atendimento em horário comercial e consultar o andamento de chamados, com o 

devido credenciamento, fornecido pela empresa contratada, a qual deverá indicar 

telefone e demais informações para contato com a equipe técnica da solução 

ofertada para solucionar possíveis problemas nos serviços disponibilizados e para 

esclarecer dúvidas relacionadas ao serviço prestado;. 

 

2.3.2. O serviço de suporte técnico compreende o atendimento para manutenção 

corretiva de falhas, erros, lentidão, quedas de performance, defeitos, inclusive nas 

suas configurações e parametrizações, como também a prestação de informações 

necessárias ao esclarecimento de dúvidas de forma a garantir o perfeito 

funcionamento e utilização do Sistema licenciado para a CONTRATANTE; 
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2.3.3. A manutenção corretiva consiste na reparação de eventuais falhas e defeitos 

em função de sua configuração, parametrização e/ou execução de procedimentos 

orientados pela CONTRATADA para otimização do uso do produto; 

 

2.3.4. A abertura de chamados deverá gerar um número de protocolo para que a 

CONTRATANTE possa ter registro documental de abertura da ocorrência e realizar 

o acompanhamento e controle dos prazos para atendimento; 

 

2.3.5. Para os Serviço de Suporte Técnico, a CONTRATANTE poderá abrir número 

ilimitado de chamados durante a vigência do contrato, sem qualquer ônus adicional; 

 

2.3.6. O horário de atendimento do Serviço de Suporte Técnico deverá ser 

conforme o horário apropriado ao uso do sistema, de segunda a sexta de 8h às 

18h, dias úteis, horário de Brasília; 

 

2.3.7. O acompanhamento do chamado deverá ter identificação única para cada 

chamado, onde pode ser verificado em tempo real o status, categoria de prioridade, 

descrição do problema, solução, procedimentos realizados, data e hora da abertura 

e do fechamento do chamado, seguindo os níveis mínimos de serviço conforme os 

prazos abaixo: 

 

Tabela dos Níveis de Gravidade dos Incidentes ou Solicitações 

 

NÍVEL DE 

SEVERIDADE 

CLASSIFICAÇÃO DO 

INCIDENTE OU 

SOLICITAÇÃO 

DESCRIÇÃO 

1 CRÍTICA Incidente com paralisação ou degradação grave 

do Sistema/Aplicação ou parte importante dele, 

comprometimento gravíssimo de dados, 

processos ou ambiente. 

2 ALTA Incidente com paralisação ou degradação 

parcial do Sistema/Aplicação ou 

comprometimento grave de dados, processos 

ou ambiente. 

3 MÉDIA Incidente sem paralisação do 

Sistema/Aplicação, porém com 

comprometimento de dados, processos ou 

ambiente. 

4 BAIXA Incidente sem paralisação do 

Sistema/Aplicação e sem comprometimento de 

dados, processo ou ambiente 

 

2.3.8. A avaliação da qualidade dos serviços executados dar-se-á por meio do 

acompanhamento e análise dos indicadores técnicos e negociais; 
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2.3.9. Os prazos para a conclusão do atendimento dos chamados técnicos serão 

os seguintes:  

 

Tabela dos prazos para conclusão dos Incidentes ou Solicitações 

 

NÍVEL DE 

SEVERIDADE 

CLASSIFICAÇÃO DO 

INCIDENTE OU 

SOLICITAÇÃO 

TEMPO DE 

RESPOSTA 

PRAZO PARA 

SOLUÇÃO DE 

CONTORNO 

PRAZO PARA SOLUÇÃO 

DEFINITIVA 

1 CRÍTICA em até 15 

Minutos 

corridos 

02 horas 

corridas 

em até 06 horas corridas 

após registro/abertura do 

chamado junto à 

CONTRATADA. 

2 ALTA em até 30 

Minutos 

corridos 

04 horas 

corridas 

em até 08 horas corridas 

após registro/abertura do 

chamado junto à 

CONTRATADA. 

3 MÉDIA em até 2 

Horas 

corridas 

12 horas 

corridas 

em até 24 horas corridas 

após registro/abertura do 

chamado junto à 

CONTRATADA. 

4 BAIXA em até 8 

Horas 

corridas 

24 horas 

corridas 

em até 48 horas corridas 

após registro/abertura do 

chamado junto à 

CONTRATADA. 

 

2.3.10. O termo "TEMPO DE RESPOSTA" é compreendido como a quantia de 

tempo decorrida desde o instante em que a CONTRATANTE registra a solicitação 

de atendimento até o momento em que a CONTRATADA efetua o primeiro retorno, 

excluindo as respostas automáticas. Esse primeiro contato tem por objetivo 

comunicar à CONTRATANTE que a CONTRATADA tomou conhecimento do 

pedido e está trabalhando no assunto em questão. 

 

2.3.11. O termo "PRAZO PARA SOLUÇÃO DE CONTORNO” é compreendido 

como a quantia de tempo decorrida desde o instante em que a CONTRATANTE 

registra a solicitação de atendimento até o momento em que a CONTRATADA 

resolve temporariamente o mesmo aplicando uma solução de contorno para o 

assunto em questão. Essa solução temporária permite que a CONTRATANTE 

continue a operar ou utilizar o serviço até que uma solução permanente ou mais 

abrangente (Solução definitiva) possa ser implementada. 

 

2.3.12. O termo "PRAZO PARA SOLUÇÃO DEFINITIVA” é compreendido como a 

quantia de tempo decorrida desde o instante em que a CONTRATANTE registra a 
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solicitação de atendimento até o momento em que a CONTRATADA resolve o 

mesmo aplicando uma solução definitiva para o assunto em questão. 

 

3. QUANTITATIVO  

3.1. A contratação dar-se-á para 100.000 (cem mil) consultas no decorrer do contrato. 

 

4. PAGAMENTO 

4.1. Por se tratar de contratação de um pacote de consultas, o pagamento será em uma 

única parcela, antecipado; mediante apresentação da Nota Fiscal. 

 

5. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

 

5.1. Das obrigações do Contratado  

 

5.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas 

quantidades, prazos e condições pactuadas.  

 

5.1.2. Efetuar a prestação do serviço conforme fixado neste Anexo I- Projeto Básico. 

 

5.1.3. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo 

Contratante, quanto à prestação do serviço. 

 

3.1.4. Garantir a boa qualidade do serviço prestado. 

 

5.1.5. Confirmar o recebimento da(s) Nota(s) de Empenho encaminhadas por e-mail 

ou outro meio eficaz, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.  

 

5.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação em 

cumprimento ao disposto no Inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.1.7. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar 

ao Contratante ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou 

terceiros a seu serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 

 

5.1.8. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, 

securitários, taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre 

seu pessoal necessário à execução deste contrato. 

 

5.1.9. Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de 

cumprimento das obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis. 

 

5.1.10. Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem à 

execução deste contrato. 
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5.1.11. Conhecer a legislação aplicável à proteção de dados pessoais e à privacidade 

de seus titulares, em especial a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), bem como dispor dos 

meios necessários e suficientes à efetiva aplicação destes dispositivos legais e para 

garantir o exercício dos direitos do titular dos dados pessoais. 

 

5.1.12. Responsabilizar-se pela proteção dos dados pessoais que estiverem, por 

qualquer meio e em qualquer tipo de suporte, sob sua responsabilidade para fins de 

tratamento de dados pessoais, em razão do presente Instrumento, nos termos 

previstos na legislação aplicável. 

 

5.1.13. Informar, imediata e formalmente, à CONTRATANTE os casos em que 

verificar que as instruções da CONTRATANTE, no que concerne ao tratamento de 

dados pessoais, infrinjam a legislação de proteção de dados, de maneira a evitar 

possíveis danos aos titulares dos dados. 

 

5.1.14. Informar imediatamente à CONTRATANTE o recebimento de uma solicitação 

de titular de dados pessoais relacionada a este Instrumento. Nesse caso, a 

CONTRATADA não poderá, sob qualquer pretexto, responder à solicitação antes da 

ciência e da instrução da CONTRATANTE, exceto se tal resposta estiver em total e 

inequívoca consonância com instrução já estipulada expressamente pela 

CONTRATANTE. 

 

5.1.15. Não transferir dados pessoais para terceiros sem a prévia e expressa 

autorização da CONTRATANTE e sem que haja uma justificativa legal para sustentar 

esse compartilhamento. 

 

5.1.16. Não divulgar dados pessoais relacionados a este Instrumento, a não ser que 

exigido por autoridade legalmente competente, hipótese em que cientificará a 

CONTRATANTE imediatamente e por escrito, acompanhada de documentos e 

elementos úteis ao caso, cooperando integralmente. 

 

5.1.17. Se a CONTRATADA for demandada a divulgar os dados, deverá informar à 

respectiva autoridade que os dados deverão ser solicitados diretamente à 

CONTRATANTE, na condição de Controladora. 

 

5.2. Das obrigações do Contratante 

 

5.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução da prestação do serviço contratado, por 

meio da Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação 

 

5.2.2. Fiscalizar a manutenção pelo Contratado, das condições de habilitação exigidas 

neste Termo de Referência, durante toda a execução do contrato, em cumprimento 

ao disposto no Inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.2.3. Pagar no vencimento a fatura apresentada pelo Contratado correspondente ao 

serviço prestado. P
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5.2.4. Notificar o Contratado, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 

irregularidades encontradas na execução do serviço. 

 

 

 

 

Isabel Fernandes Martins de Resende 

Gerência de Tecnologia da Informação 

 

 

 

 

 

Jean Marco Baroni 

Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação 
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MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

BELO HORIZONTE, POR 

INTERMÉDIO……………., E A EMPRESA 

............................................................. 

 

 

O Município de Belo Horizonte, inscrito no CNPJ sob o nº 18.715.383/0001-40, por 

intermédio da Secretaria Municipal de ............., com sede na ................. na cidade de Belo 

Horizonte/MG, neste ato representada pelo Secretário(a) Municipal de ...................... 

nomeado(a) pelo Ato nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicado no DOM de ..... 

de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa .............................. inscrita no CNPJ sob o nº 

............................, sediada na ..................................., na cidade de 

............................./........, neste ato representada por .................................. (nome e função 

no contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos 

autos, doravante denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no 

procedimento nº .............................. e em observância às disposições da Lei Federal nº 

14.133/2021 e dos Decretos Municipais nºs 18.096/2022 e 18.324/2023 e demais 

legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Aviso de Dispensa de Licitação eletrônica nº .../..., mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação de serviço para disponibilização de 

ferramenta (software), visando a realização de consultas de informações cadastrais de 

pessoas físicas e jurídicas, em bancos de dados com fontes públicas em âmbito nacional, 

em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e demais 

legislações aplicáveis, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e demais 

anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado até a vigência máxima de 10 anos, na forma dos arts. 

106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de serviço continuado. 

 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o Contratado.  
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2.1.2. A prorrogação deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E DA GESTÃO CONTRATUAL  

 

3.1. O modelo de execução, bem como as regras de gestão contratual constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. As regras referentes à subcontratação estão estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....) 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO/MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 

 

6.1. O recebimento/medição, liquidação, prazo e forma de pagamento serão efetuados 

conforme regras estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE  

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em __/__/__. 

 

7.2. Após o interregno de um ano, mediante pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, com a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IPCA/IBGE), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
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7.4.1. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

 

7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

 

7.7. O reajuste poderá ser realizado por termo aditivo ou por simples apostila. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

8.1. As obrigações do Contratado e do Contratante estão estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

9.1. A prática de atos ilícitos sujeita o Contratado à aplicação das seguintes sanções 

administrativas, na forma do Decreto nº 18.096/2021: 

 

 9.1.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

9.1.2.  multas nos seguintes percentuais: 

 

a) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na 

entrega de material ou execução de serviços, recaindo o cálculo sobre o valor 

da parcela inadimplida até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou do 

instrumento equivalente; 

 

a.1. a multa moratória poderá ser aplicada mesmo nas hipóteses em que 

ocorrer a aceitação da prorrogação do prazo de entrega. 

 

b) multa compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de referência 

ao contratado que retardar o procedimento de contratação, descumprir 

preceito normativo ou obrigações assumidas, nos termos do art. 10 do 

Decreto Municipal nº 18.096/2022; 

 

c) multa compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela 

inadimplida ao contratado que entregar o objeto contratual em desacordo com 

as especificações, condições e qualidade contratadas ou com irregularidades 

ou defeitos ocultos que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 



 

                                               SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 

 
 

 

d) multa compensatória de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato em 

razão do cometimento das infrações administrativas previstas no art. 3º do 

Decreto Municipal nº 18.096/2022. 

 

9.1.2.1. As multas previstas acima serão fixadas considerando as atenuantes 

e agravantes presentes no caso concreto. 

 

9.1.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 3º do Decreto Municipal nº 18.096/2022, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

 

9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 3º do Decreto Municipal nº 

18.096/2022, bem como nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo artigo, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no subitem 

acima. 

 

9.2. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas pelo Diretor competente. 

 

9.3.  A penalidade de impedimento de licitar e contratar será aplicada pelo Subsecretário 

Municipal ou ocupante de cargo equivalente, nos demais órgãos e entidades da 

administração direta ou indireta. 

 

9.4. A penalidade de declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário ou 

autoridade máxima da entidade, nos demais órgãos e entidades da administração direta 

ou indireta. 

 

9.5. A notificada poderá apresentar defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo 

termo inicial será:  

 

a) o primeiro dia após a confirmação do recebimento da notificação por e-mail; 

b) o primeiro dia após a juntada ao processo do Aviso de Recebimento da 

correspondência em que a notificação foi enviada; 

c) o primeiro dia após o fim do prazo indicado no § 3º do art. 44 do Decreto Municipal 

nº 18.096/2022, quando a notificação for publicada no DOM. 

 

9.6. No caso de aplicação das penalidades de advertência, multa ou impedimento de licitar 

e contratar será concedido prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de recurso a 

contar da publicação da decisão condenatória no DOM. 

 

9.7. Da aplicação de sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá 

apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) 

dias, contado da data da publicação da decisão no DOM. 
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9.8.  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 

9.8.1. A multa moratória também poderá ser aplicada cumulativamente com as 

demais multas previstas. 

 

9.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela administração ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença poderá ser paga diretamente à administração, descontada da garantia 

prestada ou cobrada judicialmente. 

 

9.9.1. A multa inadimplida poderá ser descontada de pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante decorrente de outros contratos firmados com a 

administração municipal. 

 

9.10. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA POLÍTICA E AVALIAÇÃO DE INTEGRIDADE  

 

10.1. Objetivando afirmar a aderência do Contratado aos padrões éticos e de integridade, 

exigidos pela Prefeitura Municipal de Belo Horizonte: 

 

10.1.1. O Contratado se compromete a conhecer e observar as diretrizes da política 

de integridade adotada pela administração municipal, nos termos do Decreto nº 

18.337/2023. 

 

10.1.2. O Contratado se compromete a se orientar pelos princípios do Código de 

Ética do Agente Público Municipal e da Alta Administração, insertos no Decreto nº 

14.635/2011; atentando-se para a aplicação das sanções previstas na Lei nº 

12.846/2013. 

 

10.1.3. O Contratado fica ciente de que é vedada a contratação de pessoa física ou 

jurídica, se aquela ou os dirigentes e empregados desta mantiverem vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade Contratante ou com agente público que desempenhe função 

na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

 

10.1.4. O contratado deverá assegurar que seus colaboradores, empregados, 

subcontratados e agentes estejam cientes e cumpram as referidas diretrizes durante 

a execução do contrato.  



 

                                               SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 

 
 

 

10.1.5. O descumprimento de quaisquer das diretrizes mencionadas poderá 

acarretar a aplicação de penalidades contratuais, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 

11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

11.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

11.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido 

com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

 

11.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

 

11.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

11.3.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

11.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

11.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório, obedecidas as condicionantes legais. 

 

11.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o Contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade Contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 

na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

12.1. As despesas decorrentes do presente Contrato serão acobertadas pela(s) 

seguinte(s) dotação(ções) orçamentária(s):................. 

 

 

 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE 

INFORMAÇÃO, DADOS PESSOAIS E/OU BASE DE DADOS  

 

13.1. O Contratado obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda 

informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão 

de licenciamento ou da operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei nº 

13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do 

objeto descrito no presente instrumento contratual. 

 

13.2. O Contratado obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas 

suficientes visando a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda 

informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso a fim de evitar 

acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não 

previstos. 

 

13.3. O Contratado deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores 

e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou 

conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, 

confidencialidade e sigilo. 

 

13.4. O Contratado não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de 

dados a que tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento 

contratual. 

 

13.5. O Contratado não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia 

autorização escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso 

em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

 

13.5.1 O Contratado obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base de 

dados estritamente necessários caso quando da transmissão autorizada a terceiros 

durante o cumprimento do objeto descrito neste instrumento contratual. 
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13.6. O Contratado fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que 

contenham informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso 

durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual no prazo de 

30 (trinta) dias, contados da data da ocorrência de qualquer uma das hipóteses de 

extinção do contrato, restando autorizada a conservação apenas nas hipóteses 

legalmente previstas. 

 

13.6.1. Ao Contratado não será permitido deter cópias ou backups, informação, 

dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

 

13.6.1.1. O Contratado deverá eliminar os dados pessoais a que tiver 

conhecimento ou posse em razão do cumprimento do objeto deste 

instrumento contratual tão logo não haja necessidade de realizar seu 

tratamento. 

 

13.7. O Contratado deverá notificar, imediatamente, o Contratante no caso de vazamento, 

perda parcial ou total de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

 

13.7.1. A notificação não eximirá o Contratado das obrigações e/ou sanções que 

possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de 

dados. 

 

13.7.2. O Contratado que descumprir nos termos da Lei nº 13.709/2018 suas 

alterações e regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto 

descrito no presente instrumento contratual fica obrigado a assumir total 

responsabilidade e ao ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, 

incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente. 

 

13.8. O Contratado fica obrigado a manter preposto para comunicação com o Contratante 

para os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018 suas alterações e regulamentações 

posteriores. 

 

13.9. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente 

cláusula, permanecerão em vigor após a extinção das relações entre o Contratado e o 

Contratante, bem como, entre o Contratado e os seus colaboradores, subcontratados, 

consultores e/ou prestadores de serviços sob pena das sanções previstas na Lei nº 

13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, salvo decisão judicial 

contrária. 

 

13.10. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará 

o Contratado a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, 

consequente, sanção, sem prejuízo de outras cominações cíveis e penais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis, Decretos Municipais 

nsº 18.096/2022, 17.813/2022 e 18.324/2023, e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

 

15.2. O Contratado é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

termo de contrato. 

 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

15.5.  Fica vedada qualquer alteração qualitativa ou quantitativa dos contratos, que 

implique custos adicionais, ou alteração conceitual dos projetos. 

 

15.5.1. Incluem-se na vedação a repactuação/revisão de preços. 

 

15.5.2. Não constitui alteração contratual vedada o reajuste de preços previsto 

contratualmente. 

 

15.5.3. Excetuam-se da regra o ato autorizativo exarado, prévia e expressamente 

pelo titular da Secretaria ou da Entidade em cuja dotação orçamentária a despesa 

ocorrerá, em processo próprio, com a justificativa da imprescindibilidade da 

alteração contratual para se atingir o interesse público. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

16.1. A publicação do extrato do presente contrato no Diário Oficial do Município – DOM 

e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) correrá por conta do Contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS ANEXOS 

 

17.1. Vinculam ao presente contrato, independentemente de transcrição, o Aviso da 

Dispensa de Licitação, a proposta da Contratada, bem como eventuais anexos dos 

documentos supracitados, e integram o presente instrumento os seguintes Anexos: 

 

a) Anexo I - Termo de Referência. 

b) Anexo II – Especificação e Quantidade do Objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO  

 

18.1. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

contrato será o da Comarca de Belo Horizonte. 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato. 

 

 

 

 

Belo Horizonte, .......... de.......................................... de 20..... 

 

 

 

_________________________ 

Secretário(a) Municipal de ..... 

 

 

_________________________ 

Representante legal do Contratado 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II 

ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO  

 

ITEM/ Nº 01 

 

 

 

Item Especificação Unidade Quantidade 

Valor 

Total 

(R$) 

1 

Serviço de acesso a informações cadastrais: 

em conformidade com a Lei Geral de Proteção 

de Dados de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD) e demais legislações aplicáveis 

Quantidade de consultas: 100.000 por ano 

Quantidade de Usuários: até 10 usuários. 

Assinatura 

anual   
Pacote  

Valor Total 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


